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DECISÕES DO PREFITO

LEI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1-936/2012
INTERESSADA: Rosangela Aparecida Calderari
ASSUNTO: Afastamento
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Eugênio Marinho

Senhor Secretário,
DEFIRO a solicitação de afastamento requerido pela servidora, nos termos 
do Parecer Jurídico n. 1243/PGM/2014, juntado às fl s. 26/27.  

Ji-Paraná, 19 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-9811/2014
INTERESSADO: SEMETUR
ASSUNTO: Aquisição de peças para montagem de parquinho 
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitação, AUTO-
RIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de 
Pregão Presencial, em conformidade com as legislações vigentes aplicáveis 
a matéria.

Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-10679/2014
INTERESSADO: SEMPLAN
ASSUNTO: Aquisição de veículo
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação da Comissão Permanente de Licitação, AUTO-
RIZO abertura do procedimento licitatório, adotando-se a modalidade de 
Pregão, na forma Eletrônico, em conformidade com as legislações vigentes 
aplicáveis a matéria.

   Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO N. 1-11685/2014
INTERESSADO: SEMAGRI 
ASSUNTO: Locação de tendas para segunda festa do tambaqui        
À Comissão Permanente de Licitação 
Dr. Jackson Junior de Souza 

Senhor Presidente,

Atendendo a solicitação e a justifi cativa apresentada pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura e Pecuária, AUTORIZO abertura do procedimento 
licitatório, adotando-se a modalidade de Dispensa de Licitação, em con-
formidade com as legislações vigentes aplicáveis a matéria.

   Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-937/2014 Vol. I, II, III e IV
INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Reforma e ampliação da escola Pérola  

Com base no Parecer Jurídico n. 1293/PGM/PMJP/2014, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo pleiteada, referente ao Contrato n. 038/PGM/
PMJP/2014, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa W.G.S. 
CONSTRUÇÕES LTDA, por mais 90 (noventa) dias, a contar do dia 28 de 
agosto de 2014, bem como o aditivo de valor no importe de R$ 36.069,10 
(trinta e seis mil e sessenta e nove reais e dez centavos).

À SEMAD para empenho.

Após a PGM para formalização do competente termo. 

Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.
                                        

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3674/2013 Vol. I e II
INTERESSADA: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de vales transportes  
Com base no Parecer Jurídico n. 1316/PGM/PMJP/2014, AUTORIZO 
a prorrogação de prazo pleiteada, referente ao Contrato n. 035/PGM/
PMJP/2013, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa SET-
JI – Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo de Ji-Paraná, por mais 
08 (oito) meses, a contar do dia 05 de setembro de 2014.

À SEMAS para as providências cabíveis.

Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.
                                      

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10654/2014
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas à servidora Luzia da Costa Rocha Rossi, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havido 
transgressões as leis que regem a matéria, com base no Parecer n. 2551/
CGM/2014, juntado às fl s. 31, APROVO a presente prestação de contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-10937/2014
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias 
À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Luiz Fernandes Ribas Motta

Senhor Secretário,
A presente manifestação refere-se à prestação de contas de diárias concedi-
das ao senhor Prefeito Jesualdo Pires, de acordo com os termos constantes 
dos presentes autos.
Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo havido 
nenhuma transgressão as leis que regem a matéria, conforme o Parecer n. 
2540/CGM/2014, juntado às fl s. 31, APROVO a presente prestação de 
contas.
Arquive-se.

Ji-Paraná, 22 de agosto de 2014.

JOSÉ ANTÔNIO CISCONETTI
Chefe de Gabinete do Prefeito
Dec. 0007/GAB/PM/JP/2013

PROCESSO Nº 1-2050/2014
INTERESSADA: SEMUSA
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
                   Acolho na íntegra, o Parecer Jurídico proferido pela 

Procuradoria Geral do Município, juntado às fl s. 120, o qual adoto como 
razões para decidir:
 HOMOLOGO o Termo de Dispensa n. 059/CPL/SEMUSA/PMJP/2014, 
nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93, que tem como objeto a 
aquisição de material de consumo (medicamentos), conforme descrito no 
Termo de Referência e anexo às fl s. 24/26, a fi m de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa PANCADINHA 
LTDA - ME, que se sagrou vencedora do único item do anexo I, no valor 
total de R$ 1.827,00 (um mil, oitocentos e vinte e sete reais).  
À SEMUSA, para que sejam adotadas as providências cabíveis.
Publique-se.

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 2711                                                    27 DE AGOSTO DE 2014

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 

no corrente exercício fi nanceiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício fi nanceiro, Crédito Adicional Especial por anulação, no mon-
tante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) da forma a seguir 
especifi cada:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
1385 12.365.0003.2083.0000 Manutenção das Atividades do Ensino 
Infantil 250.000,00
4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação de iguais valores da 
Dotação Orçamentária que integra a Lei Orçamentária Anual nº 2570/2013:

02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA
314 12.361.0002.2127.0000 Transporte Escolar 
-250.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2014.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Coordenadoria Geral de Rec. Humanos e Aperfeiçoamento 

C.N.P.J 04.092.672/0001-25 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/CGRHA N.º 023/2014 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,  CONVOCA, 
para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-
Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público Edital 
001/2012/PMJP/RO, publicado no D. O . M. Nº. 1296, em 27/03/2012, referente ao processo nº. 
19254/2011, resultado final publicado no D.O.M. Nº. 1380, em 26/07/2012. 

NUTRICIONISTA – 40 hs 

INSCRIÇÃO NOMES CLASS. NOTA FINAL 
833.577-0 CARLA CRISTINA BONI 7º 53,00 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40 Hs
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40 Hs
  
INSCRIÇÃO NOMES CLASS. NOTA FINAL 
828.304-4 MARCELO BARBOSA PINHEIRO 6º 69,00 

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2012, considerado Apto pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de 
acordo com a relação a seguir e apresentá-los à CGRHA/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, 
nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239,  para fins de 
conferência e posse,  nos dias úteis no período de 28/08/2014 à 26/09/2014, de segundas feiras às 
quintas feiras  no horário das 08:00 hs às 12:00 hs e das 14:00hs às 18:00 hs e sextas feiras das 07:30
hs às 13:30  hs. 

  
 Ji-Paraná, 26 de Agosto  de 2014. 

Jair Eugênio Marinho 
Secretário Municipal  de Administração 

Dec. nº 001 e 003/GAB/PMJP/2013 

Avenida 02 de Abril,1701-Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia Caixa Postal 268 - CEP 78.961-904 2

DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

2 (duas) 
cópias 

Cédula de Identidade 
Autenticadas em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: 
www.receita.fazenda.g

ov.br

1 (uma) 
cópia 

Título de Eleitor. 
Autenticada em 

Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br
1 (uma) 
cópia  

e CTPS 
original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da 

fotografia e da 
Identificação 

Original e 2 
(duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico, deve estar de acordo com 
Anexo I - Requisito/Escolaridade do Edital n. 001/GAB/PM/JP/2012, e ainda, 
ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou Documento fornecido pela 
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil que conste o Número - (Se o 
candidato não for cadastrado deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas)  
Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de experiência de 
02 anos (Para o cargo de Motorista).

Autenticadas em 
Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
Menores de 18 Anos 

de Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e Declaração de 
frequência Escolar dos maiores de 05 anos. 

- 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade exigida 
para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce 
suas funções.

Com Firma 
Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma 
reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. 

- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação 
(Destinada ao sexo masculino)

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação, junto com o comprovante) 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal (Pessoa Física), 
caso possua. 

- 

Emitida através do site 

C.N.P.J 04.092.672/0001-25 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-Paraná-RO. www.ji-
parana.ro.gov.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Emitida através do 

site: 
www.tce.ro.gov.br

2 (cópias)  
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 

www.justicafederal.jus
.br

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site 

específico, do órgão da 
comarca onde residiu 
nos últimos 5 (cinco) 

anos. 
site - 

www.tj.ro.gov.br e 
validar ou solicitar 

no FORUM

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma 
reconhecida. 

Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do Município –  
localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde –  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
 Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 
Jornal da Convocação;  - 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

NUTRICIONISTA 
Ensino Superior em Nutrição e inscrição no respectivo 
Órgão de Classe 

PROFESSOR  
DE 

MATAMÉTICA 40 hs 
Ensino Superior com Licenciatura em Matemática 

conforme Termo de Referência nº 022/SEMAS/2014 e Anexos, fl s. 04/31; 
Cotação de Preço, fl s. 32/77; Autorização do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito, fl s. 89; Aviso e Edital de Licitação fl s. 91/125; Parecer n° 1145/PGM/
PMJP/14, fl s. 127; Publicações, fl s. 129/134; Recibo de Retirada de Edital, 
fl s. 136/137; Propostas das empresas/Habilitação, fl s. 139/201; Resultado 
por fornecedor, fl s. 203/206; Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº. 
00162/14 (SRP), de 08/08/14, fl s. 208/258; Termo de Adjudicação do Pre-
gão Eletrônico, fl s. 259/274; Parecer Jurídico n° 1274/PGM/PMJP/2014, 
fl s. 276/277; Termo de Homologação do Pregão Eletrônico, fl s. 278/286.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimen-
tícios perecíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com período de consumo previsto por 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão 
requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará as solicita-
ções em processo administrativo devidamente identifi cado, e encaminhará, 
em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do Mu-
nicípio, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a DE-
TENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, 
admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, desde que:
Seja perfeitamente identifi cada a requisição e o servidor responsável pela 
mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser 
prévia e formalmente designado para acompanhar a execução da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município anotará 
e gerenciará o pedido no controle de requisições;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, atesto 
ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93.

4 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

4.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para 
retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

4.1.1 - A entrega dos gêneros alimentícios perecíveis se dará mediante GUIA 
DE REQUISIÇÃO PARA ENTREGA emitida pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, diretamente em cada Programa e Centros de Abas-
tecimento, conforme quadros constante no item 2 subitem 2.2.1 do Edital 
de Licitação, fl s. 93/94, no máximo de 72 (setenta e duas) horas e para o 
subitem 2.2.2 a entrega será diária, após a entrega da Guia de Requisição.

5 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.1 - Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebi-
mento, designada pela Secretaria interessada para conferir e certifi car o 
recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 
945/GAB/PMJP/2013;

5.2 - Não será admitida a entrega de material pela DETENTORA sem que 
esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 046/CGM/2.014.

PROCESSO: Nº 1-8541/2.014 - SEMAS.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal 
n° 7892/2.013 e Decretos Municipal n. 3398/2.014.
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aqui-
sição de gêneros alimentícios perecíveis, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, com período de consumo 
previsto por 12 (doze) meses, conforme Edital de Licitação para o Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 162/CPL/PMJP/2014, fl s. 92/125.

Empresa Detentora do Registro: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA 
- EPP, CNPJ n° 34.750.281/0001-11, situada à Rua Vilagran Cabrita, n° 
678, bairro Urupá, CEP. 78.961-640 na cidade de Ji-Paraná/RO e JEEDÁ 
COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 
63.770.820/0001-82, situada à Av. Transcontinental, n° 849, Centro, CEP. 
76.900-091, na cidade de Ji-Paraná/RO. 

Aos 26(vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, 
às 08 horas na sala da Controladoria Geral da Prefeitura do Município de 
Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, 
neste ato representado, conforme determina o art. 14, parágrafo único do 
Decreto nº 3398/14: Elias Caetano da Silva, Controlador Geral Município e o 
Sr. Jair Eugênio Marinho, Secretário Municipal de Administração, apreciam 
e determinam a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 046/
CGM/2.014, tendo como licitante homologada e adjudicada às empresas aci-
ma qualifi cadas como detentoras do Registro. Tendo os presentes acordado 
com a classifi cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS 
DOS MATERIAIS DE CONSUMO (gêneros alimentícios perecíveis), 

ATAS  DE REGISTRO DE PREÇOS
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5.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior verifi ca-
ção da conformidade do produto com a quantidade, especifi cação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal 
e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);
 
5.3.1 - A aceitação defi nitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de 
recebimento.

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
do recebimento efetivo dos produtos;

6.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o 
prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data do defi nitivo recebimento dos produtos, mediante a apresentação 
dos documentos fi scais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor/comissão encarregada do recebimento;

6.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por 
parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, 
reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas foram cumpridas, 
caso em que não será devida atualização fi nanceira.

7 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

7.1- Os preços pactuados serão fi xos e irreajustáveis no prazo de vigência 
desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas 
das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da Lei 
nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa 
da detentora do Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada 
diretamente na Controladoria Geral do Município;

7.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justifi cada 
e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade de revisão 
de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral do Município, 
quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, 
manter-se-á o último valor registrado.

7.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação 
inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio econômico-fi nanceiro 
inicialmente proposto.

7.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da 
data de publicação da deliberação no Diário Ofi cial do Município.

7.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de 
empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

7.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solicitada de-
verá ser instruída com justifi cativa e memória dos respectivos cálculos, para 
deliberação pela autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado 
vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente 
apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante 
toda a vigência do Registro.

8 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá 
prazo de vigência de 12(doze) meses, a partir da data de sua publicação.

9 - DA PUBLICAÇÃO:

9.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 046/CGM/2.014, deverá ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93.

10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a ATA 
decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justifi cativa aceita pela Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pela 
Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro de 
Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no mercado e 
a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justifi cado.

10.1.1- Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de Preços;

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por correspon-
dência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes dos fatos ocorridos 
ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

Edital, assegurada defesa prévia da DETENTORA do registro, nos termos 
da Lei nº 8666/93.

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

11.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Administra-
ção, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando 
a detentora:

 11.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

11.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na hipótese 
de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no mercado.

11.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de pleno 
direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando presentes 
razões de interesse público, devidamente justifi cadas pela Administração.

11.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pes-
soalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços.

11.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Ofi cial, por 
02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação.

11.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses 
previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as consequências 
daí advindas.

12 - UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO

12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão 
da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do 
Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 9° 
do Decreto Municipal n° 3398/14; 

12.2 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em 
lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento dos quantitativos 
inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 
acréscimo.

12.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 100% (cem 
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 
Preços e os órgãos participantes;

12.4 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem;

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
fi rmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a realização 
de licitação específi ca para a aquisição pretendida, sendo assegurada à 
Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições.

13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata, através do Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento implica na aceitação de todas 
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer des-
conhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na 
página ofi cial do Município.

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alte-
rações e rescisões obedecerão ao Decreto 3398/14, Lei Federal 8666/93, 
demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a 
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo 
“Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de preços e Termo 
de Anuência e Compromisso de Fornecimento”.

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado 
conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta 
de (13) treze páginas, na presença das testemunhas abaixo qualifi cadas.

SÔNIA REGINA DA SILVA
Cad. 11594

MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 
Coordenadora de Atas
Dec. 1549/GAB/PMJP/2013                                                          

ELIAS CAETANO DA SILVA
Controlador Geral do Município
Dec. 018/GAB/PMJP/2013

JAIR EUGÊNIO MARINHO
Secretário Municipal de Administração
Dec. 001 e 003/GAB/PMJP/13 
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MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 

                                                   

Obs.: Itens Cancelados na aceitação: 03, 09, 16, 23, 34. Conforme Termo de Adjudicação, fls. 259/274. 
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MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 

                                                   

�         SÔNIA REGINA DA SILVA 
                     Cad. 11594 

�

               MARÍLIA PIRES DE OLIVEIRA                                                                 
                          Coordenadora de Atas 

                      Dec. 1549/GAB/PMJP/2013                                                   

______________________________________________________________________________ 

        ELIAS CAETANO DA SILVA 
       Controlador Geral do Município 

           Dec. 018/GAB/PMJP/2013 

�

                JAIR EUGÊNIO MARINHO 
         Secretário Municipal de Administração

             Dec. 001 e 003/GAB/PMJP/13 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 18924 - Ji-Paraná (RO), 28 de agosto de 2014

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA – EPP, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 34.750.281/0001-11, situada à Rua Vilagran Cabrita, n° 678, bairro Urupá, CEP. 78.961-640 nesta 

cidade de Ji-Paraná/RO, neste ato representado por seu Representante Legal MÁRCIO ROGÉRIO 

NAVA - Gerente, brasileiro, solteiro, portadora do RG n.º 610.612-SSP/RO e inscrito no CPF n.º 

612.810.262-04, residente e domiciliada na Rua Maracatiara, 2144, bairro Nova Brasília cidade de Ji-

Paraná/RO (fls. 201), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO, visando o fornecimento dos materiais de consumo (gêneros alimentícios 

perecíveis), para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná/RO, 

sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente adjudicado e homologado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 259/277 e 278/286, segundo descrito no Temo de 

Referência de fls. 04/31 e Edital de Licitação n° 0162/CPL/PMJP/2014 e anexos de fls. 92/125 do 

Processo Administrativo n° 8541/2014, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato 

com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n° 046/CGM/2014, independente de sua 

transcrição ficando desde já ciente do prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega da GUIA 

DE REQUISIÇÃO PARA ENTREGA emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para efetuar 

entrega dos objetos registrados, com observação para o alimento perecível “pão” a entrega será diária 

conforme item 2 subitem 2.2.2, estabelecido no edital, fls. 93/94, sob pena de descumprimento dos 

preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2014. 

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA – EPP 

CNPJ n° 34.750.281/0001-11

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

JEEDÁ COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n° 

63.770.820/0001-82, situada à Av. Transcontinental, n° 849, Centro, CEP. 76.900-091, na cidade de Ji-

Paraná/RO, neste ato representado por seu Representante Legal EDLAMAR BARBOSA SILVA, 

brasileira, solteira, portadora do RG n.º M-5.433.306-SSP/MG e inscrito no CPF n.º 457.177.102-91, 

residente e domiciliada na Av. Aracaju, 1820, bairro Nova Brasília cidade de Ji-Paraná/RO, firma o 

presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSODE FORNECIMENTO, visando o 

fornecimento dos materiais de consumo (gêneros alimentícios perecíveis), para atender a Secretaria 

Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 

REGISTRO DE PREÇOS, devidamente adjudicado e homologado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito de Ji-Paraná, fls. 259/277 e 278/286, segundo descrito no Temo de Referência de fls. 04/31 e 

Edital de Licitação n° 0162/CPL/PMJP/2014 e anexos de fls. 92/125 do Processo Administrativo n° 

8541/2014, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 

na Ata de Registro de Preços n° 046/CGM/2014, independente de sua transcrição ficando desde já 

ciente do prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega da GUIA DE REQUISIÇÃO PARA 

ENTREGA emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para efetuar entrega dos objetos 

registrados, estabelecido em edital, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 

8.666/93. 

Ji-Paraná, 26 de agosto de 2014. 

JEEDÁ COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ n° 63.770.820/0001-82
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PEDIDOS DE LICENÇA

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ : 04 092.672/0001-25 

00 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
C. C. DE BRITO B. CAMPOS-ME 
 

ENDEREÇO: 
AV. JOSÉ CARLOS MARTINS VILELA, N. 1173, BAIRRO COLINA PARK I 

CEP: 

76.906-627 
CNPJ: 

20.411.159/0001-06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------- 

ATIVIDADE: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

c 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-9449/2014 

DETERMINAÇÕES: 

1. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

2. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

3. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n. 281/2014, de 30 de julho de 2014; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 011/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/08/2015 

MUNICÍPIO: 

JI-PARANÁ/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
 CNPJ : 04 092.672/0001-25 

00 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA. 

 

RAZÃO SOCIAL/FANTASIA: 
PERIOTTO & CIA LTDA-ME 
 

ENDEREÇO: 
RUA PEDRO TEIXEIRA, N. 1481, SALA B, BAIRRO CENTRO 

CEP: 

76.900-062 
CNPJ: 

19.687.194/0001-73 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------- 

ATIVIDADE: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

c 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-8636/2014 

DETERMINAÇÕES: 

1. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer 
estado de matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

2. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o 
meio ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área 
de atividade; 

3. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n. 250/2014, de 01 de julho de 2014; 
4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao 

meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
5. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
6. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 3ª VIA ARQUIVO 

LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 012/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/08/2015 

MUNICÍPIO: 

JI-PARANÁ/RO 
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 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Associação Rural de Rondônia 

ENDEREÇO: 
Rua Governador Jorge Teixeira, N° 2335, Bairro Nova Brasília 

 
CEP: 
76.908-662 
 

CNPJ: 
04.108.163/0001-43 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------------- 

ATIVIDADE: 
Cultivo de peixes em 02 (dois) viveiros escavados, do tipo represas, com lâmina d’água de 0,68 ha. 
 

 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-9656/2014 
DETERMINAÇÕES:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 1861, de 10 de janeiro de 2008; 
5. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 

1861/08, estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e 
suspensão parcial ou total das atividades; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 277/2014, de 17 de julho de 2014; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 065/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 07/02/2015 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Sônia Pires Maciel Cella 

ENDEREÇO: 
BR 364, Km 09, Lote 63-B, Gleba Pyrineos, Zona Rural 

 
CEP: 
76.900-000 

 

CPF: 
294.634.242-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------------------------- 

ATIVIDADE: 
Piscicultura Familiar – reforma de 02 (dois) viveiros escavados de recria e engorda de 
peixes em sistema semi-intensivo, com lâmina d’água de 4.575 m² (0.4575 ha) de área.  
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR EXECUTIVO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-17971/2013 
DETERMINAÇÕES:                                                                                                       
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
4. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromisniloticus) ou (Tilapiarendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 1861, de 10 de janeiro de 2008; 
5. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 

1861/08, estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão de venda do produto e 
suspensão parcial ou total das atividades; 

6. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 
matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do decreto nº. 7903/97; 

7. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 
e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n. 186/2014, de 04 de junho de 2014; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 067/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/02/2015 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Associação Rural de Rondônia 

 
ENDEREÇO: 
Rua Governador Jorge Teixeira, N° 2335, Bairro Nova Brasília 

CEP: 

76.908-662 

CNPJ: 
04.108.163/0001-43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-------------------------------------- 

ATIVIDADE: 

Cultivo de peixe em 02 (dois) viveiros escavados, do tipo represas, com lâmina d’água de 0,68 ha. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                                                                                                                                        PROCESSO Nº  2-9656/2014 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná/RO (Lei n° 

1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 114/2014/SEMEIA/PM/JP 

 

VENCIMENTO: 07/02/15 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. R. Nogueira & CIA LTDA - ME 

ENDEREÇO: Avenida Brasil, n° 2384, Bairro Nova Brasília. 

 CEP: 
78.964-000                                                    
  

CNPJ: 
15.897.432/0001-14 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000184179 
 

ATIVIDADE:  

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comércio varejista de 
bicicletas e triciclos, peças e acessórios; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Serviços de 
manutenção e reparação mecânica de motocicletas e motonetas; Reparação de bicicletas, triciclos e 
outros veículos não motorizados. 
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-11459/2013 
 
 
DETERMINAÇÕES:   
 

1. O empreendedor deverá requerer a Licença Municipal de Operação (LMO) de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 

2. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 

3. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

4. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 057/2014, de 15 de outubro de 2013; 

5. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

x 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº 066/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 13/02/2015 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Marmoflex Vidraçaria e Marmoraria Eireli. 

 

CEP: 
76.908-468                                                    

ENDEREÇO: 
Rua Governador Jorge Teixeira, n° 828, Bairro São Francisco. 

 CNPJ: 
20.139.675/0001-23 

Inscrição Estadual: 
----------------------- 

ATIVIDADE:  
Comércio varejista de vidros; Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, 
granito, ardósia e outras pedras.  

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 01 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-9747/2014 

DETERMINAÇÕES:                                                                                                     

 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 

legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 

equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 113/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 01/02/15 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 

 

CEP: 
76.900-149                                                    

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------------------
-- 

ATIVIDADE:  
Construção de escola 06 salas de aula – Antônio Ferreira de Souza – FNDE, na Avenida Projetada 
10, Quadra 45, Lote 01, Bairro Residencial Copas Verdes 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 14 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1-10250/2014 

DETERMINAÇÕES:                                                                                                     

 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 

legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 

equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 116/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 14/02/15 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
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 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ - RO 

 

CEP: 
76.900-149                                                    

ENDEREÇO: 
Avenida 02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 CNPJ/CPF: 
04.092.672/0001-25 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------------------
-- 

ATIVIDADE:  
Construção de escola 06 salas de aula – Antônio Ferreira de Souza – FNDE, na Avenida Projetada 
10, Quadra 45, Lote 01, Bairro Residencial Copas Verdes 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 14 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 1-10250/2014 

DETERMINAÇÕES:                                                                                                     

 
1. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
2. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 

legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 
3. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua 
atividade; 

4. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 

equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 116/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 14/02/15 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Paulo Sérgio Rodrigues Xavier 

ENDEREÇO: 

Rua Belo Horizonte, n° 156, Bairro Primavera. 

 CEP: 
76.914-834
                                                     

CNPJ: 
11.868.157/0001-50 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADE: 
Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 05 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROCESSO Nº 2-1907/2014 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 288/2014, de 05 de Agosto de 2014; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 077/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 05/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
M. M. Marmoraria Ltda - ME 

ENDEREÇO: 

Rua Curitiba, n° 57, Bairro Nova Brasília. 

 CEP: 
76.908-360
                                                     

CNPJ: 
14.391.383/0001-80 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
------------------------ 

 ATIVIDADE: 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia, não associada à 
extração. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROCESSO Nº 2-3516/2014 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 294/2014, de 07 de Agosto de 2014; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 079/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 07/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 
  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

JI-PARANÁ/RO 

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Sidney Ferreira Cardoso 

 
ENDEREÇO: 
Av. Aracajú, Nº 1681, Bairro Nova Brasília. 

CEP: 

76.963-025 

CNPJ: 
08.687.217/0001-23 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

-------------------------------------- 

ATIVIDADE: 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; Peças e acessórios; Comércio a varejo de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                   PROCESSO Nº 2-19142/2013 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional 
legalmente habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração; 

2. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 
ao meio ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

3. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná/RO (Lei n° 

1113/2001) é equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 117/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO:19/02/15 

Município:  
Ji-Paraná/RO 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Associação Rural de Rondônia 

ENDEREÇO:  
Rua Governador Jorge Teixeira, N° 2335, Bairro Nova Brasília 

 CEP: 
76.908-662 

 

CNPJ: 
04.108.163/0001-43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------------- 
 

ATIVIDADE: Cultivo de peixes em 02 (dois) viveiros escavados, com lâmina d’agua existente de 0,68 ha. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 07 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-9656/2014 
DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico. 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o 

extravio das águas e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de 

Piscicultura nº 1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 

1861/08, estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão der venda do produto e 
suspensão parcial ou total das atividades; 

7. É proibido o descarte de resíduos usados ou contaminados em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio 
ambiente e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 277/2014, de 17 de Julho de 2014; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 078/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 07/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
A. R. Nogueira & CIA LTDA - ME 

 
ENDEREÇO: 
Avenida Brasil, n° 2384, Bairro Nova Brasília. 

 CEP: 
78.964-000                                                    
                                                     

CNPJ: 
15.897.432/0001-14 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000000184179 
 

ATIVIDADE: 
Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comércio varejista 
de bicicletas e triciclos, peças e acessórios; Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de motocicletas e motonetas; Reparação de 
bicicletas, triciclos e outros veículos não motorizados. 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 13 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROCESSO Nº 2-11459/2013 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 057/2013, de 15 de Outubro de 2013; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 080/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 13/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 
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 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n°2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
 N. A. Engenharia Empreendimentos e Construção LTDA - ME 

 
ENDEREÇO: 
Avenida Transcontinental, n° 808, Bairro Centro. 

 CEP: 
76.900-970                                                    
                                                     

CNPJ: 
05.705.224/0001-12 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
00000001196243 
 

ATIVIDADE: 

Construção do Residencial Espaço Vida, localizado na Rua Elias Cardoso Balau, nº 664, 

Bairro Urupá 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 15 de Agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                 PROCESSO Nº 2-10671/2014 
DETERMINAÇÕES: 
 
1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações 

constantes no projeto executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente 

acompanhado pela ART do responsável técnico; 
4. Não é permitido depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, resíduos em qualquer estado de 

matéria, desde que sejam poluentes, conforme Art. 69 do Decreto nº. 7903/97; 
5. É proibido o descarte de óleo usado ou contaminado em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente 

e empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 
6. O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 
7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico nº 297/2014, de 14 de Agosto de 2014; 
8. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
9. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 081/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 15/08/2016 

Município: 
Ji-Paraná/RO 

 

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná/RO 

  CNPJ : 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

  

O Secretário Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 
de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 
27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO. 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:  
Sônia Pires Maciel Cella 

 
ENDEREÇO: 
BR 364, Km 09, Lote 63-B, Gleba Pyrineos, Zona Rural 

 CEP: 
76.900-900 

 

CPF: 
294.634.242-53 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
--------------------------------------- 

 
ATIVIDADE: Piscicultura Familiar – recria e engorda de peixes em sistema semi-intensivo, 
em 06 (seis) viveiros escavados, com lâmina d’água de 23.270 m² (2.3270 ha) de área.  
 
 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná, 19 de agosto de 2014. 

ASSINATURA DO ASSESSOR TÉCNICO 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

PROCESSO Nº 2-17971/2013 

DETERMINAÇÕES: 

1. O empreendedor deverá cumprir com as determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 
2. O empreendedor deverá requerer a renovação da Licença Municipal de Operação de acordo com as especificações constantes no projeto 

executivo 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta; 
3. O empreendedor deverá encaminhar Relatório de Monitoramento Ambiental SEMESTRALMENTE, devidamente acompanhado pela 

ART do responsável técnico. 
4. O empreendedor deve evitar a poluição da água e do ar, resultante da operação da atividade em questão, assim como o extravio das águas 

e drenar as que possam ocasionar danos e prejuízos aos vizinhos; 
5. Esta Licença não autoriza a criação de espécies Tilápia (Oreochromis niloticus) ou (Tilapia rendali), conforme a Lei de Piscicultura nº 

1861, de 10 de janeiro de 2008; 
6. Constitui infração ambiental a criação de espécies não autóctones no Estado de Rondônia segundo a Lei de Piscicultura nº 1861/08, 

estando sujeita as sanções de apreensão dos animais, produtos da piscicultura, suspensão der venda do produto e suspensão parcial ou total 
das atividades; 

7. É proibido o descarte de resíduos usados ou contaminados em manancial, de forma a não afetar negativamente o meio ambiente e 
empurrar o material (bota-fora) para dentro dos leitos dos igarapés e rios, do entorno da área de atividade; 

8. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n. 186/2014, de 04 de junho de 2014; 
9. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a 

terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

10. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  
11. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 

ASSINATURA DO SECRETÁRIO 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº 082/2014/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 19/08/2016 

MUNICÍPIO: 
Ji-Paraná/RO 
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